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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar alguns atos que são considerados ilícitos, ou 

seja, culminam em fraudes praticadas pelos agentes públicos, licitantes e empresas que 

contratam com a Administração Pública através de licitação pública realizada no âmbito das 

caixas escolares das Redes de Ensino Público Municipal e Ensino Público Estadual do Estado 

de Minas Gerais; e a atuação do Ministério Público diante dessas fraudes que configuram em 

crimes nos processos licitatórios públicos. A metodologia utilizada foi à revisão bibliográfica 

e entrevistas junto a membros do Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Para tanto, é 

necessário à compreensão da Lei nº 8.666/1993, Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, já que orienta toda a conduta da Administração Pública e demais que 

contratam com a mesma. Dessa forma, define-se a licitação pública como um procedimento 

administrativo formal prévio essencial à atividade administrativa do Estado, ressaltando-se a 

obrigatoriedade na observância aos princípios norteadores da Administração Pública. 

Apresentam-se os responsáveis pela licitação pública e as respectivas modalidades de 

licitação pública, mencionando todas as fases do procedimento licitatório público conforme 

legislação pertinente. Define-se juridicamente a Caixa Escolar, contextualizando sua 

institucionalização no país e regulamentando a mesma. Conclui que analisadas as fraudes em 

licitação pública nas caixas escolares e os respectivos crimes que as abrangem, podemos 

constatar a relevância da atuação do Ministério Público como defensor da ordem jurídica, ou 

seja, o Ministério Público visa ao controle em licitações públicas nas caixas escolares, pois os 

danos causados ao erário devido à improbidade administrativa requerem a imposição de 

sanções cabíveis ao ato observado, culminando na imposição de inquérito civil para a devida 

apreciação da matéria, cabendo à ação penal pública incondicionada, direcionando assim 

devido ajuizamento das ações em âmbito administrativo, civil e penal. 

 

Palavras-chave: Administração Pública. Caixa Escolar. Crimes em licitação pública. Fraudes. 

Licitação pública.  

 

 

 

 

 





 

 

ABSTRACT 

 

This present study aims to analyze some acts that are considered illegal, that is, culminate in 

frauds practiced by public agents, bidders and companies that contract with the Public 

Administration through the public bidding realized in the scope of the school financial reserve 

of network of Municipal Public Education Networks and State Public Education of the State 

of Minas Gerais; and the performance of the Public Ministry in the face of these frauds that 

constitute crimes in public bidding processes. The methodology used was the bibliographical 

review and interviews with members of the Public Ministry of the State of Minas Gerais. 

Therefore, it is necessary to understand Law No. 8.666 / 1993, Bidding Law of 

Administrative Contracts, since it guides all the conduct of the Public Administration and 

others that contract with it. In this way, public bidding is defined as a formal prior 

administrative procedure essential to the State's administrative activity, highlighting the 

obligation in compliance with the guiding principles of Public Administration. Those 

responsible for the public bidding and the respective modalities of public bidding are listed, 

mentioning all phases of the public bidding process according to the pertinent legislation. The 

school financial reserves are legally defined, contextualizing its institutionalization in the 

country and regulating it. It concludes that when analyzed the frauds in public bidding in the 

school reserve and the respective crimes that cover them, we can verify the relevance of the 

action of the Public Ministry as a defender of the legal order, that is, the Public Ministry seeks 

to control public bidding of school financial reserve, since the damages caused to the treasury 

due to administrative improbability require the imposition of sanctions applicable to the 

observed act, culminating in the imposition of a civil investigation for the due appreciation of 

the matter, being the responsibility of the public criminal action unconditioned, thus directing 

due to the filing of the actions in the administrative, civil and penal scope. 

 

Keywords: Public Administration. School financial reserve. Crimes in public biddings. 

Frauds. Public biddings.  
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1 INTRODUÇÃO  

 

De acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05 

de outubro de 1988, cabe à Administração Pública direta e indireta realizar suas despesas 

através de procedimento administrativo formal prévio, seja por meio de licitação pública, 

dispensa de licitação pública ou inexigibilidade de licitação pública. Assim, a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e a Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, Lei do Pregão, formalizam a legislação básica sobre licitações e contratos 

para a Administração Pública. Logo, as legislações mencionadas acima orientam toda a 

conduta tanto da Administração Pública quanto dos licitantes envolvidos nos processos de 

licitações e contratos administrativos públicos. 

Destaca-se na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, artigo 22º, 

XXVII, a responsabilidade da União na competência de legislar sobre as normas gerais 

referentes às licitações e contratos administrativos públicos. Porém, a imposição das sanções 

relacionadas aos danos causados ao erário devido à improbidade administrativa, ou seja, atos 

que confrontam com os princípios norteadores da Administração Pública, independem da 

aprovação ou rejeição na prestação de contas pelo órgão de controle interno ou pelo Tribunal 

de Contas, esses responsáveis diretamente pelo controle interno e externo respectivamente na 

prestação de contas da receita relacionada à despesa realizada. 

Por outro lado, o Ministério Público, verificando a existência de improbidade 

administrativa referente aos procedimentos de licitações e contratos administrativos públicos, 

deve obrigatoriamente exercer seu controle externo sobre o ato ilícito observado, instaurando 

inquérito civil preparatório da ação penal pública incondicionada. O Ministério Público, não 

sendo o autor da ação, nela intervirá como fiscal da lei sob pena de nulidade da mesma. 

O foco deste estudo se dirige à análise dos atos ilícitos que são praticados pelos 

agentes públicos e particulares que contratam com a Administração Pública através das 

licitações e contratos administrativos públicos realizados no âmbito das caixas escolares das 

Redes de Ensino Público Municipal e Ensino Público Estadual do Estado de Minas Gerais; 

observando as legislações em vigor que norteiam a conduta dos agentes públicos e a dos 

licitantes na realização das despesas relacionadas à Administração Pública. 

É com o objetivo de analisar a licitude das contratações realizadas através de licitações 

públicas pelas caixas escolares das Redes de Ensino Público Municipal e Ensino Público 

Estadual do Estado de Minas Gerais que este trabalho será construído. 

A escolha pelo tema proposto nesse trabalho de conclusão de curso é determinada 
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principalmente pela minha experiência profissional em dada empresa que contrata com as 

caixas escolares do Estado de Minas Gerais através de licitações públicas. Dado que, pude 

observar a conduta de diversos agentes públicos, licitantes e empresas envolvidos nos 

processos licitatórios públicos nas caixas escolares. Levando-se em conta o que foi observado 

e considerando a minha trajetória acadêmica no curso de Gestão Pública que me propus a 

desenvolver este trabalho. Fundamentei minha pesquisa principalmente nas disciplinas do 

próprio curso como: Política e Financiamento do Setor Público, e Aspectos Legais da Gestão 

Pública. Além das disciplinas que busquei no curso de Ciências do Estado como: Direito e 

Administração Pública, Controle da Administração Pública, e Tópicos em Direito e 

Orçamento Público que me auxiliaram na compreensão do tema abordado nesse trabalho. 

O trabalho a ser apresentado adiante discorre sobre aspectos teóricos apresentados no 

Direito Administrativo e no Direito Constitucional relacionado às licitações e contratos 

administrativos públicos em conformidade com a Lei nº 8.666/1993, Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. Com o intuito de auxiliar a compreensão desse trabalho 

mencionaremos alguns conceitos referentes à licitação pública para o melhor entendimento do 

tema a ser apresentado. 

Primeiramente, busca-se definir o conceito de licitação pública e os seus respectivos 

princípios norteadores, de acordo com a legislação pertinente, ressaltando a obrigatoriedade 

de licitar na aquisição de qualquer bem ou serviço a ser contratado pela Administração 

Pública. Após, são apresentados os responsáveis diretos pela execução dos processos 

licitatórios públicos, ou seja, a comissão de licitação, suas competências e as implicações 

legais às quais estão sujeitos os agentes públicos que compõe a mesma. Em seguida, são 

abordadas as respectivas modalidades de licitação pública em conformidade com a Lei nº 

8.666/1993, mencionando-se assim todo o procedimento licitatório público, ou seja, 

apresentam-se todas as fases que compreendem a licitação pública. 

No segundo momento, define-se a Caixa Escolar conforme o ordenamento jurídico 

apresentado no Código Civil brasileiro, estabelecendo estatuto próprio para a mesma. 

Menciona-se de forma resumida a nomenclatura designada pelo Ministério da Educação às 

caixas escolares e contextualiza historicamente a institucionalização das mesmas no país. 

No terceiro momento, apresenta-se uma definição de fraudes relacionada à 

Administração Pública, mencionando os tipos de fraudes em licitações públicas. Neste 

contexto, mencionam-se as fraudes comuns às caixas escolares das Redes de Ensino Público 

Municipal e Ensino Público Estadual do Estado de Minas Gerais em licitações públicas. Após, 

comenta-se brevemente os crimes em licitação pública definida pela Lei nº 8.666/1993. 
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Por último, apresenta-se o papel do Ministério Público no controle sobre as licitações 

públicas, cuja atuação é ordenada pela Constituição da República Federativa do Brasil, de 

1988, e pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 8.666/1993. Ressalta-se a 

sua atuação diante de possíveis irregularidades em licitações públicas nas caixas escolares do 

Estado. 
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2 LICITAÇÃO PÚBLICA  

 

Licitação pública é um procedimento administrativo formal em que a Administração 

Pública convoca, através de condições estabelecidas previamente por meio de edital ou 

convite, as empresas interessadas na apresentação de propostas para o oferecimento de bens e 

serviços a serem contratados conforme o edital ou convite. Sendo assim, a Constituição da 

República Federativa do Brasil, de 1988, designa como competência exclusiva da União a 

edição das normas gerais referentes a licitações e contratos administrativos públicos. 

A Lei nº 8.666/1993, ao regulamentar o artigo 37º, XXI, da Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 1988, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos referentes a qualquer despesa que seja realizada no âmbito dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Também estão sujeitos a licitar, 

além dos órgãos da administração direta já mencionada acima, as autarquias, as empresas 

públicas, as fundações públicas e os fundos e entidades controlados direta ou indiretamente 

pelas demais esferas governamentais mencionadas anteriormente. 

Assim, a Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, estabelece: 

 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 

1988). 
  

2.1 Princípios 

 

Todas as licitações e contratos administrativos realizados no âmbito da Administração 

Pública devem ser norteados pelos princípios mencionados na Lei nº 8.666/1993, artigo 3º, 

conforme abaixo: 

Art. 3
o
  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção 

do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos [...].  (BRASIL, 1993). 
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2.1.1 Princípio da legalidade 

 

Esse princípio vincula os licitantes e a Administração Pública às normas estabelecidas, 

ou seja, dispostas na Constituição da Republica Federativa do Brasil, de 1988 e na Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, de 1993; além da Lei do Pregão, de 2002. De acordo 

com o princípio da legalidade ninguém está obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, a menos 

que seja previsto em lei. 

 

2.1.2 Princípio da impessoalidade 

 

Prescreve para a Administração Pública que suas decisões estejam de acordo com os 

critérios previamente estabelecidos em conformidade com o edital, sendo este respaldado na 

lei, para que ocorra inibição à discricionariedade e ao subjetivismo na condução dos 

procedimentos de licitação pública. 

 

2.1.3 Princípio da moralidade 

 

Este princípio implica em que a conduta dos agentes públicos e dos licitantes 

envolvidos no procedimento licitatório público, tem de ser lícita, devendo ser compatível com 

a moral, a ética, os bons costumes e as regras da Administração Pública. Logo, esse princípio 

faz a junção da legalidade com a finalidade em prol da moralidade, ou seja, a legalidade e 

finalidade devem caminhar juntas na conduta de qualquer agente público, para que ocorra o 

devido alcance da moralidade. 

 

2.1.4 Princípio da igualdade 

 

Este princípio é aplicável a todo o ordenamento jurídico, ou seja, todos os indivíduos 

têm direito de receber o mesmo tratamento, sem qualquer distinção, neste caso pela 

Administração Pública. O mesmo é considerado condição essencial para garantir a 

competição em todos os procedimentos licitatórios públicos, pois impede que a 

Administração Pública pratique decisões arbitrárias; já que se busca a proposta mais vantajosa 

para a mesma e não se prioriza as preferências subjetivas dos agentes públicos. Portanto, 

limita a liberdade do agente público, pois esse não contrata o licitante que deseja, ou seja, 

obriga a contratar o licitante que de fato vence o processo licitatório público. 
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2.1.5 Princípio da publicidade 

 

O princípio da publicidade visa à transparência dos atos praticados pela Administração 

Pública, ou seja, pelos agentes públicos. Assim, impõe a divulgação dos atos administrativos 

buscando maior controle interno e externo dos atos e procedimentos administrativos. A 

publicidade para a Administração Pública busca demonstrar sua ação em cumprimento do 

interesse público. 

De acordo com esse princípio qualquer cidadão pode ter acesso às licitações públicas e 

até mesmo fiscalizar os atos no decorrer do processo licitatório público, pois deve haver 

divulgação dos atos praticados pelos agentes públicos em todo procedimento de licitação 

pública. Ressalta-se a importância de todos os atos da Administração Pública se tornarem 

públicos, seja através do Diário Oficial, de jornais de grande circulação, ou até mesmo 

afixação de informativo nos murais do órgão licitador. 

  

2.1.6 Princípio da probidade administrativa 

 

Esse princípio ressalta a importância da conduta da Administração Pública em 

conformidade com a lei, para que não ocorram atos ilícitos. A probidade administrativa 

demanda ao agente público servir a Administração Pública com honestidade, procedendo no 

exercício de suas funções sem benefício próprio ou a outros. Exige que o agente público atue 

com honestidade perante aos licitantes e a Administração Pública, ou seja, sua atividade busca 

selecionar a proposta mais vantajosa. 

 

2.1.7 Princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

 

Obriga a Administração Pública e o licitante a observarem as normas e condições 

estabelecidas no ato convocatório, ou seja, no edital. Pois, o mesmo apresenta-se como a lei 

interna, já que vincula aos seus termos tanto a Administração Pública como os licitantes 

envolvidos no processo licitatório público. 

 

2.1.8 Princípio do julgamento objetivo 

 

O agente público deve observar os critérios definidos no ato convocatório, ou seja, no 

edital; promovendo o devido julgamento da documentação de habilitação e da proposta 
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comercial dos licitantes participantes do processo licitatório público. Esse princípio induz o 

agente público a não utilizar de fatores subjetivos ou de critérios não previstos no instrumento 

de convocação, mesmo que seja em benefício da própria Administração Pública. 

 

2.2 Responsáveis pela licitação pública 

 

São responsáveis pela licitação pública os agentes públicos nomeados pela autoridade 

competente através de ato administrativo próprio da Administração Pública, para a 

composição da comissão de licitação, para ser pregoeiro ou para realizar licitação pública na 

modalidade de licitação pública convite. 

A criação da comissão de licitação é realizada pela Administração Pública, podendo 

ser permanente ou especial. Logo, será uma comissão de licitação permanente quando realizar 

licitações públicas por determinado período; já quando for uma comissão de licitação especial 

realizara licitações públicas específicas. 

A comissão de licitação tem como função receber, examinar e julgar todos os 

documentos e procedimentos relativos à licitação pública nas modalidades de licitação pública 

da mesma, devendo ser constituída de no mínimo três membros, sendo pelo menos dois deles 

servidores qualificados e pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração 

Pública responsáveis pela licitação pública. Em unidades administrativas menores em que 

haja falta de servidores qualificados disponíveis, somente em caráter excepcional e na 

modalidade de licitação pública convite, é que a comissão de licitação pode ser substituída por 

servidor designado pela Administração Pública para esse fim. 

Os membros da comissão de licitação respondem solidariamente pelos atos praticados 

no decorrer do processo de licitação pública. No entanto, se houver posição individual 

divergente em relação à decisão oriunda da comissão de licitação, deve-se registrá-la em ata 

da reunião em que tiver sido tomada a decisão. 

Quanto à periodicidade dos membros na comissão de licitação, não poderá exceder a 

um ano nas comissões de licitações permanentes; admitindo-se, no momento da renovação da 

comissão de licitação para o período seguinte, a recondução parcial desses membros. Porém, a 

lei não admite a recondução de todos os membros integrantes da comissão de licitação. 

 

2.3 Modalidades de licitação pública 

 

As modalidades de licitação pública são previstas na Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 
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22º, conforme abaixo: 

 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II  - tomada de preços; 

III  - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. (BRASIL, 1993). 

 

Devemos também considerar as demais modalidades de licitação pública que possuem 

legislação própria, porém ordena a observância às normas gerais de licitação pública 

apresentadas na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, e na Lei nº 

8.666/1993. Dentre elas, a modalidade de licitação pública consulta disciplinada pela Lei nº 

9.986, de 18 de julho de 2000; a modalidade de licitação pública pregão disciplinada pela Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e por último a modalidade de licitação pública Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas reguladas pela Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011. 

A modalidade de licitação pública é definida em razão do valor da contratação ou do 

objeto a ser contratado, conforme mencionado na Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 23º. As 

contratações de maior valor devem ser licitadas segundo a modalidade de licitação pública 

concorrência, pois exigem maior formalismo e publicidade; a modalidade de licitação pública 

tomada de preços é empregada para as contratações de valor intermediário, podendo qualquer 

pessoa cadastrada ou não junto à Administração Pública participar; a modalidade de licitação 

pública convite é para as contratações de valor menor e é considerada entre as modalidades de 

licitação pública a menos formal; a modalidade de licitação pública pregão é aplicada apenas 

para a aquisição de bens e serviços comuns, permitindo a negociação entre os licitantes. 

 

2.3.1 Concorrência 

 

A modalidade de licitação pública concorrência é realizada entre os interessados do 

ramo de atividades de que trata o objeto da licitação pública, desde que comprovem os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital na fase de habilitação dos licitantes. 

A modalidade de licitação pública concorrência é obrigatória para: 

 

a) obras e serviços de engenharia; 

b) obras, serviços e compras; 

c) compras e alienação de bens imóveis; 
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d) licitações públicas internacionais; 

e) registro de preços; 

f) concessão de direito real de uso; 

g) alienação de bens móveis de maior valor. 

 

Tal modalidade de licitação pública é definida de acordo com os valores fixados pela 

lei federal, conforme abaixo: 

 

a) compras e serviços acima de R$ 650.000,00; 

b) obras e serviços de engenharia acima de R$ 1.500.000,00. 

 

2.3.2 Tomada de preços 

 

A modalidade de licitação pública tomada de preços é realizada entre os interessados 

do ramo de atividades de que trata o objeto da licitação pública, porém exige o prévio 

cadastro dos licitantes ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas comerciais, ou seja, devem 

comprovar os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital. A inscrição no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf) substitui a apresentação de parte da 

documentação de habilitação exigida pela Administração Pública. 

A modalidade de licitação pública tomada de preços é indicada para contratos cujos 

valores são: 

 

a) compras e outros serviços acima de R$ 80.000,00 até R$ 650.000,00; 

b) obras e serviços de engenharia acima de R$150.000,00 até R$ 1.500.000,00. 

 

2.3.3 Convite 

 

A modalidade de licitação pública convite é considerada a mais simples, pois se 

destina as contratações de menor valor. É realizada entre os interessados do ramo de 

atividades de que trata o objeto de licitação pública, sendo que no mínimo três licitantes 

devem ser convidados ou escolhidos pela Administração Pública através da carta convite. 

A divulgação deve ser realizada mediante a afixação de cópia do convite, ou seja, da 

carta convite; no quadro de avisos do órgão licitante, localizado em lugar de ampla 
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divulgação, garantindo a publicidade do processo licitatório público. Permite-se assim, que 

possíveis licitantes que não foram escolhidos ou convidados pela Administração Pública 

participem. Neste caso, os licitantes podem ser cadastrados ou não junto à Administração 

Pública licitante, ou cadastrados no Sicaf. Logo, qualquer interessado poderá participar desde 

que solicite o convite com antecedência mínima de até vinte e quatro horas antes da 

apresentação das propostas. 

A modalidade de licitação pública convite é indicada para as contrações cujos valores 

são: 

 

a) compras e outros serviços acima de R$ 8.000,00 até R$ 80.000,00; 

b) obras e serviços de engenharia acima de R$ 15.000,00 até R$ 150.000,00. 

 

2.3.4 Concurso 

 

A modalidade de licitação pública concurso é aplicada para a escolha de trabalhos 

técnicos, científicos ou artísticos, com premiação para os vencedores. A publicação do edital 

deve ser com antecedência mínima de quarenta e cinco dias, sendo ressaltada a importância da 

publicidade do mesmo. 

 

2.3.5 Leilão 

 

A modalidade de licitação pública leilão é praticada pelos interessados na venda de 

bens móveis e imóveis ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, considerados 

inservíveis para a Administração Pública. 

A modalidade de licitação pública leilão é obrigatória para: 

a)  venda de bens móveis inservíveis para a Administração Pública; 

b)  venda de produtos legalmente apreendidos ou penhorados; 

c)  venda de bens imóveis adquiridos em procedimentos judiciais ou dação em pagamento. 

 

2.3.6 Consulta 

 

A modalidade de licitação pública consulta é designada conforme a Lei nº 9.986/2000, 

que determina a aquisição de bens e a contratação de serviços não comuns pelas agências 

reguladoras que integram a Administração Federal, como a Agência Nacional de 
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Telecomunicações (ANATEL); a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL); a Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP); a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA) e etc. Porém, considera a Lei nº 8.666/1993 como 

fundamento para a sua aplicação. 

 

2.3.7 Pregão 

 

A modalidade de licitação pública pregão é realizada entre os interessados do ramo de 

atividades de que trata o objeto da licitação pública, ou seja, fornecimento de bens ou serviços 

comuns cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser definidos em edital de acordo 

com especificações usuais de mercado. A modalidade de licitação pública pregão obriga a 

observância ao critério do tipo de licitação pública para o menor preço como obrigatória. 

Os interessados devem comprovar os requisitos mínimos de qualificação exigidos no 

edital. Destaca-se que a modalidade de licitação pública pregão pode ser presencial ou 

eletrônica, porém deve ser realizada em sessão pública. A escolha da proposta comercial é 

dada antes da análise da documentação de habilitação, sendo que os licitantes devem 

apresentar suas propostas comerciais com os preços escritos, e consecutivamente reduzir os 

mesmos através de lances verbais ou via internet. 

Em contratações de obras de engenharia, alienações e locações imobiliárias não se 

utiliza a modalidade de licitação pública pregão. 

 

2.3.8 Regime Diferenciado de Contratações Públicas 

 

O Regime Diferenciado de Contratações Públicas foi designado para as licitações e 

contratos administrativos públicos necessários à realização dos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos de 2016, para a Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol 

Associação ï Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014; visando às obras de infraestrutura e 

de contratação de serviços para os aeroportos das capitais dos Estados distantes até 350km das 

cidades sedes dos mundiais mencionados acima. Além das ações integrantes do Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC); das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS); das obras e serviços de engenharia para a construção, ampliação e 

reforma e administração de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento 

socioeducativo; das ações no âmbito da segurança pública; das obras e serviços de 

engenharia, relacionadas a melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura 
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logística; e das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, a tecnologia e à inovação. 

 

2.4 Procedimento 

 

A licitação pública é realizada por procedimento administrativo formal, configurando-

se em um conjunto de atos sucessivos da Administração Pública e dos licitantes interessados 

na mesma. O procedimento licitatório público tem início quando há necessidade de 

contratação para a aquisição de determinado objeto, considerando os recursos orçamentários 

disponíveis e outros aspectos relevantes. Nesse contexto, excepcionalmente na modalidade de 

licitação pública concorrência deve ocorrer audiência pública quinze dias antes da publicação 

do edital tornando pública a contratação a fim, reservada para as hipóteses que contemplam 

contratação futura que ultrapasse em cem vezes ao limite imposto para a modalidade de 

licitação pública concorrência de obras e serviços de engenharia. Logo, o edital ou o convite 

podem ser antecedidos pela audiência pública, seguidos pela habilitação, a classificação, o 

julgamento, a homologação e a adjudicação. 

 

2.4.1 Edital 

 

O edital deve ser divulgado interna e externamente, podendo externamente sua 

publicação ser resumida, ou seja, aviso do edital. Nele deve ser apresentado o objeto da 

licitação pública, os critérios para participar da licitação pública, a forma de apresentação das 

propostas, os critérios de julgamento, os prazos e as condições para a assinatura do contrato, 

as sanções aplicáveis em caso de inadimplemento e demais cláusulas designadas na Lei nº 

8.666/1993 em seu artigo 40º. 

O prazo de convocação dos licitantes de acordo com o edital deverá ser no mínimo, de 

trinta dias na modalidade de licitação pública concorrência, de quarenta e cinco dias na 

modalidade de licitação pública concurso, de quinze dias nas modalidades de licitações 

públicas tomada de preços e leilão, e de cinco dias úteis na modalidade de licitação pública 

convite. 

Quanto ao prazo para a impugnação do edital e seus termos, esse expira para o 

licitante no segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação na 

modalidade de licitação pública concorrência; e na abertura dos envelopes com as propostas 

comerciais nas modalidades de licitações públicas tomada de preços, convite, concurso e 

leilão. O licitante que não impugnar no prazo legal decairá desse direito. Porém, para o 
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cidadão o prazo de impugnação do edital e seus termos é de até cinco dias úteis da data das 

aberturas mencionadas acima. Deixando de impugnar perderá o direito de fazê-lo. Ainda 

assim, o licitante e demais cidadãos interessados podem recorrer às vias judiciais por meio de 

mandado de segurança; ao Ministério Público para a proposição de ação civil pública ou por 

medida cautelar; e também da ação popular quando presente dano ao patrimônio público. 

 

2.4.2 Habilitação 

 

O segundo ato procedimental da licitação pública é o da habilitação, ocasião em que 

ocorre o recebimento dos envelopes referentes à documentação de habilitação e o envelope 

contendo a proposta comercial. Esse processo deve ser em ato público, sendo que a 

Administração Pública após recebimento dos envelopes de habilitação dos licitantes deve 

abri-los para apreciação e assinatura pelos licitantes presentes e pela comissão de licitação. 

Esse ato é exigido para atendimento aos interesses dos licitantes, já que impede a substituição 

posterior de qualquer documento, ou seja, não permite benefício ou prejuízo a um ou outro 

licitante. 

Os documentos exigidos para a habilitação são mencionados na Lei nº 8.666/1993 em 

seus artigos 27º a 31º, ou seja, deve-se comprovar a habilitação jurídica, a qualificação 

técnica, a qualificação econômico-financeira, a regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes, 

e o cumprimento do disposto no artigo 7º, XXXIII, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, de 1988, conforme: ñArt. 7º, XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre aos menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendizò. (BRASIL, 1993). 

Logo, a habilitação não pode ser discricionária, já que é instrumento vinculante. O não 

atendimento das exigências dessa Lei gera a inabilitação dos licitantes e concomitantemente o 

não conhecimento de suas propostas comerciais apresentadas em envelope distinto opaco, 

fechado e rubricado conforme mencionado anteriormente. Portanto, pode ocorrer que apenas 

um licitante seja habilitado, e a licitação pública seguirá com a abertura de sua proposta 

comercial. Porém, se nenhum licitante for habilitado a licitação pública torna-se fracassada, o 

que permite à Administração Pública a concessão para os licitantes reapresentarem as 

documentações exigidas suprindo as falhas verificadas. 
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2.4.3 Classificação 

 

Nesta fase ocorre o julgamento das propostas comerciais, sendo classificadas de 

acordo com os critérios designados no edital. Assim, a abertura das propostas comerciais dos 

licitantes habilitados ocorre também em ato público, depois de transcorrido o prazo legal sem 

interposição de recurso ou desistência expressa, ou após o julgamento de recurso interposto 

caso houver, ocorrendo o julgamento das propostas comerciais. Estas devem ser rubricadas 

pelos licitantes habilitados e pela comissão de licitação após a abertura de seus respectivos 

envelopes. Tal procedimento deve ser lavrado em ata e assinado pelos licitantes presentes e 

pela comissão de licitação. 

O julgamento das propostas comerciais ocorre após a classificação das mesmas, 

devendo observar-se os critérios definidos no edital, ou seja, no ato convocatório, pois é nesse 

que se apresenta a menção ao tipo de licitação pública a ser adotado. 

 

2.4.3.1 Tipos de licitação pública 

 

Os tipos de licitação pública estão previstos na Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 45º, § 

1º, e estão relacionados ao critério de julgamento das propostas comerciais, definido 

previamente no edital, ou seja, no ato convocatório, conforme abaixo: 

 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 

ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os 

fatores exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos 

licitantes e pelos órgãos de controle. 

§ 1º Para efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação para obras, serviços e 

compras, exceto nas modalidades de concurso e leilão: 

§ 1
o
  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 

concurso:           (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço; 

II  - a de melhor técnica; 

III  - a de técnica e preço. 

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)  (BRASIL, 1993).  

 

Podendo ser: 

 

a) a de menor preço: determina como critério de seleção da proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública o licitante vencedor que apresentar a proposta comercial de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8883.htm#art1
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acordo com as especificações do edital ou convite, e ofertar o menor preço. Esse tipo 

de licitação pública é utilizado geralmente para a compra de bens, execução de obras 

ou prestação de serviços, podendo ser aplicada para a aquisição de bens e serviços de 

informática quando realizada na modalidade de licitação pública convite; 

b) a de melhor técnica: têm como critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública fatores técnicos, ou seja, é utilizada exclusivamente para 

serviços de natureza intelectual; 

c) a de técnica e preço: possui como critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública a maior média ponderada de acordo com as notas obtidas nas 

propostas de preço e técnica. É considerada obrigatória para a contratação dos serviços 

de informática nas modalidades de licitações públicas concorrência e tomada de preço; 

d) a de maior lance ou oferta. 

 

A Lei nº 8.666/1993 denota preferência pelo tipo de licitação pública de menor preço, 

pois permite uma escolha objetiva e limita a discricionariedade por parte da comissão de 

licitação. A mesma determina que em qualquer modalidade de licitação pública e qualquer 

que seja o tipo de licitação pública, no caso de haver empate entre as propostas comerciais 

aplica-se o artigo 3º, § 2º. 

 

Art. 3
o
, § 2

o
  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será 

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital 

nacional;      (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II  - produzidos no País; 

III  - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

        I - produzidos no País;       (Redação dada pela Medida Provisória nº 495, de 

2010) 

        II  - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; e      (Redação dada pela 

Medida Provisória nº 495, de 2010) 

        III  - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.       (Redação dada pela Medida Provisória 

nº 495, de 2010) 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.       (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)    (Vigência) (BRASIL, 1993). 

 

Persistindo o empate, será realizado o sorteio em ato público conforme apresentado no 

artigo 45º, § 2º: 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12349.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Mpv/495.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art118
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art104
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13146.htm#art127
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Art. 45, § 2
o
  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o 

disposto no § 2
o
 do art. 3

o
 desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 

sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. (BRASIL, 1993). 

 

Se todas as propostas forem desclassificadas a Administração Pública pode permitir 

aos licitantes prazos de oito dias úteis para a apresentação de documentação de habilitação e 

proposta comercial que possibilitem a classificação dos mesmos; podendo na modalidade de 

licitação pública convite ser reduzido esse prazo para até três dias úteis conforme artigo 48º, § 

3º. 

 

2.4.4 Homologação 

 

A homologação corresponde à aprovação do certame e de seu resultado, sendo prevista 

na Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 43º, VI. Deve ser realizada pela autoridade administrativa 

não participante da comissão de licitação e designada pela lei local: geralmente é o agente 

público que ordenou a abertura da licitação pública. É de responsabilidade desse agente 

público a homologação do resultado, a adjudicação do objeto ao vencedor, a anulação do 

certame perante qualquer ilegalidade, a revogação do certame se presente causa que o 

autorize, e o saneamento dos vícios que podem tornar ilícito o resultado da licitação pública. 

 

2.4.5 Adjudicação 

 

A adjudicação é o ato pelo qual a Administração Pública, através da mesma autoridade 

competente para homologar, atribui ao licitante vencedor o objeto da licitação pública, ou 

seja, o direito a contratação com a Administração Pública. É considerado como o ato final do 

procedimento licitatório público, pois possui caráter declaratório. Sendo assim, depois de 

realizado esse ato a Administração Pública convoca o licitante vencedor para assinar o 

contrato. 

A adjudicação produz efeitos jurídicos, segundo Hely Lopes Meirelles (1990) 

conforme mencionado abaixo: 

 

a) ña aquisi­«o do direito de contratar com a Administração nos termos em que o 

adjudicatário venceu a licitação; 

b) a vinculação do adjudicatário a todos os encargos estabelecidos no edital e aos 

prometidos na sua proposta; 

c) a sujeição do adjudicatário às penalidades previstas no edital e a perda de 

eventuais garantias oferecidas se não assinar o contrato no prazo e condições 
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estabelecidas; 

d) o impedimento de a Administração contratar o objeto licitado com qualquer outro 

que não seja o adjudicatário; 

e) a liberação dos licitantes vencidos dos encargos da licita­«oò. (MEIRELLES, 

1990). 

 

Após realizada a adjudicação a Administração Pública deve convocar o adjudicatário 

para assinar o contrato, devendo fazê-lo no prazo de sessenta dias da data de entrega das 

propostas comerciais. Ultrapassado este prazo, os licitantes estão liberados dos compromissos 

assumidos conforme apresentado na Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 64º, § 3º. 

Se o adjudicatário não atender à convocação no prazo estabelecido, perderá o direito à 

contratação e estará sujeito às penalidades previstas na  Lei nº 8.666/1993 em seu artigo 87º: 

 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II  - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III  - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

§ 1
o
  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2
o
  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no 

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3
o
  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 

Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada 

a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  (Vide art 109 inciso III)  (BRASIL, 1993). 

 

O prazo de convocação pode ser prorrogado por uma vez e por igual período, desde 

que solicitado durante seu transcurso pelo adjudicatário e devidamente justificado e aceito 

pela Administração Pública conforme no artigo 64º, § 1º. 

O adjudicatário não atendendo à convocação, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes de acordo com a ordem de classificação, devendo 

realizar em igual prazo e condições propostas ao primeiro classificado; ou poderá revogar a 

licitação pública sem prejuízo da cominação prevista no artigo 81º, de acordo com o artigo 

64º, § 2º, conforme: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/l8666cons.htm#art109iii
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Art. 64, § 2
o
  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

(BRASIL, 1993). 

 

Porém, os licitantes remanescentes não são obrigados à aceitação do contrato, sendo 

dispensados das penalidades administrativas apresentadas no artigo 81º. 

 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 

termos do art. 64, § 2
o
 desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

(BRASIL, 1993). 

 

2.4.6 Anulação ou revogação do procedimento licitatório público 

 

A invalidação da licitação pública pode ocorrer através de anulação ou de revogação 

do procedimento licitatório público. A anulação do procedimento licitatório público decorre 

de ilegalidade conhecida no procedimento licitatório público, ou seja, a ilegalidade do 

certame contamina o contrato a ser firmado. A anulação do procedimento licitatório público 

não dá direito à indenização, mas o ato deve ser fundamentado e publicado. 

A revogação do procedimento licitatório público pode dar o direito à indenização ao 

adjudicatário; ocorre em caso de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado. Se o ato não apresentar fundamentos suficientes para a revogação 

do procedimento licitatório público, cabe ao adjudicatário solicitar o restabelecimento do 

procedimento licitatório público, porém a Administração Pública não é obrigada a contratar o 

mesmo. Destaca-se na Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 49º: 

 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1
o
  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei 

[é]. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 

impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 
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Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. (BRASIL, 1993). 

 

2.4.7 Recursos administrativos 

 

A Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 109º, faz referência ao recurso, representação e o 

pedido de reconsideração como mencionados abaixo: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei; 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

II  - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 

hierárquico; 

III  - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 

prazo de 10 (dez) dias ¼teis da intima­«o do ato. [é] (BRASIL, 1993). 

 

Portanto, os recursos administrativos são os meios disponíveis para revisão dos atos da 

Administração Pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87%C2%A73
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3 CAIXA ESCOLAR  

 

De acordo com a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil 

brasileiro, em seu artigo 44º, I, a Caixa Escolar é denominada uma associação civil, com 

personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujo objetivo é administrar os 

recursos financeiros da escola. Logo, as caixas escolares são unidades financeiras executoras 

dos recursos oriundos da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e também 

daqueles arrecadados por elas mesmas. Possuem finalidade assistencial, cujo papel é de 

gerenciar os recursos financeiros que lhes são destinados para a promoção dos projetos e 

atividades de caráter educativo escolar. 

Deixamos claro que o Ministério da Educação (MEC) estabeleceu de forma genérica a 

nomenclatura de unidade financeira executora para a associação civil apresentada acima, 

porém outras denominações para as unidades financeiras executoras são utilizadas nas 

diversas regiões do país, como Caixa Escolar, Associação de Pais e Mestres, Associação de 

Pais e Professores ou Círculo de Pais e Mestres. No Estado de Minas Gerais ficou definida 

como nomenclatura a ser utilizada para a unidade financeira executora a denominação de 

Caixa Escolar. 

 

3.1 Contexto histórico 

 

A Caixa Escolar obteve notória institucionalização através de movimentos sociais no 

Brasil durante a década de 1970, que visavam à democratização e a descentralização da 

educação pública no país. Destaca-se na década de 1990, a transferência de recursos 

financeiros do MEC diretamente para as caixas escolares, conforme estabelecido na Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Em decorrência da ampliação do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE) para a 

educação infantil e o ensino médio no ano de 2009, as escolas da rede de ensino público que 

compreendia a educação infantil e o ensino médio deveriam criar as unidades financeiras 

executoras, ou seja, as caixas escolares, para que assim recebessem as verbas oriundas de tal 

programa, o que culminou na regulamentação das mesmas. 

 

3.2 Estrutura da Caixa Escolar 

 

A Caixa Escolar deve ser estabelecida através de estatuto próprio, conforme expresso 
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na Lei nº 10.406/2002, artigo 54º, conforme abaixo: 

Art. 54. Sob pena de nulidade, o estatuto das associações conterá: 

I - a denominação, os fins e a sede da associação; 

II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; 

III - os direitos e deveres dos associados; 

IV - as fontes de recursos para sua manutenção; 

V ï o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos 

deliberativos;           (Redação dada pela Lei nº 11.127, de 2005) 

VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução. 

VII ï a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas 

contas.           (Incluído pela Lei nº 11.127, de 2005) (BRASIL, 2002). 

 

Portanto, o estatuto da Caixa Escolar deve prever a sua denominação, os fins e a sede 

da associação, ou seja, o endereço da escola; os requisitos para admissão, demissão e exclusão 

dos associados; os direitos e deveres dos associados que compõem a associação; as fontes de 

recursos necessárias para a sua manutenção; o modo de constituição e de funcionamento dos 

órgãos deliberativos que compõem a associação; as condições em que os seus dispositivos 

estatutários serão alterados e como poderá ser dissolvida; e por último, a forma de gestão 

administrativa e de aprovação das suas contas. 

Devido à necessidade de observância na Lei mencionada acima a Secretária de Estado 

de Educação de Minas Gerais (SEE/MG) norteia em legislação própria o estatuto para as 

caixas escolares através do Decreto Estadual nº 45.085, de 08 de abril de 2009, que dispõe 

sobre a transferência, utilização e prestação de contas de recursos financeiros repassados às 

caixas escolares vinculadas às unidades estaduais de ensino, para fins de sistematização das 

normas e regulamentos pertinentes. 

Assim, observa-se disposto no artigo 23º do referido Decreto Estadual: 

 

Art. 23. Compete à SEE editar normas e orientações complementares necessárias ao 

cumprimento deste Decreto, inclusive no tocante:  

I - aos modelos de estatuto e de regulamento próprio de licitação das caixas 

escolares;  

II - ao processo de utilização dos recursos; e  

III - à forma de elaboração da prestação de contas, com os respectivos anexos. 

(MINAS GERAIS, 2009). 

 

Diante disso, a SEE/MG regulamentou através da Resolução nº 1.346, de 08 de junho 

de 2009, o disposto no Decreto Estadual mencionado acima. Vale dizer que o Decreto 

Estadual nº 45.085/2009 dispõe em seu artigo 24º, que ñArt. 24. Fica assegurado aos órgãos 

de controle interno e externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos 

originados em decorrência da aplicação deste Decreto." (MINAS GERAIS, 2009). 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11127.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11127.htm#art2
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4 DAS FRAUDES EM LICITAÇÃO PÚBLICA  

 

As licitações públicas são essenciais à atividade administrativa do Estado, sendo que 

toda contratação pública deve ser oriunda de licitação pública, conforme previsto na 

Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, artigo 37º, XXI: 

 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 

1988). 

 

Todavia há situações em que é cabível a exceção do procedimento licitatório público, 

através da licitação pública dispensada ou da licitação pública inexigível, cabendo à 

Administração Pública expor os devidos motivos que justifica a escolha do procedimento 

licitatório público com fundamento na Lei nº 8.666/1993. 

A Lei nº 8.666/1993 regulamenta a forma de aquisição de quaisquer bens e serviços a 

serem contratados pela Administração Pública. Não obstante, em diversas situações podem 

ocorrer fraudes decorrentes de irregularidades no transcurso do processo licitatório público. 

Podendo ser em virtude de má administração dos recursos do erário através dos agentes 

públicos, de licitações públicas direcionadas ou casadas, de preferência pelos agentes públicos 

por determinadas empresas, de empresas de fachada ou fantasmas, de notas fiscais fictícias ou 

ñnotas fiscais friasò, de eleva­«o dos pre­os em rela­«o ao mercado, de oferecimento de 

produtos que não atendem as especificações presentes no edital e outros aspectos que tornam 

o procedimento licitatório público ilícito. 

Todas as modalidades de licitação pública estão sujeitas a fraudes que podem ocorrer 

durante todo o processo licitatório público. Seja na fase interna, através do direcionamento da 

licitação pública para determinada empresa, pois o agente público pode favorecê-la 

preparando o edital com condições específicas que beneficiam apenas uma determinada 

empresa; seja na fase externa, através da formação de cartéis entre os licitantes com ou sem o 

conhecimento do agente público; ou até mesmo na execução contratual podendo haver 

fraudes no pagamento do fornecedor, devido à execução parcial do contrato ou distinta do 

apresentado no edital. 

Verifica-se que na modalidade de licitação pública convite há mais facilitadores para 
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fraudes, pois tal modalidade de licitação pública não necessita de publicação de edital em 

imprensa oficial, exigindo apenas a afixação do convite ou do aviso do edital em quadro de 

avisos do órgão licitante. Sua convocação é realizada através da carta convite que é 

direcionada pela própria Administração Pública aos licitantes escolhidos pela mesma, ferindo-

se diretamente aos princípios da igualdade, da impessoalidade e da publicidade conforme 

mencionados na Lei nº 8.666/1993. 

 

4.1 Definições de fraude 

 

De acordo com o dicionário Aurélio, fraude é definida como: logro; abuso de 

confiança; ação praticada de má fé; contrabando; clandestinidade; falsificação; adulteração. 

A fraude licitatória é considerada improbidade administrativa, pois quem frauda não 

respeita aos princípios que regem a licitação pública. Diogenes Gasparini (2001) define 

fraudar o caráter competitivo da licitação pública, como enganar, burlar, iludir. 

 

4.2 Tipos de fraudes em licitação pública 

 

Pode-se dizer que as licitações públicas vêm sendo considerado meio seguro para as 

fraudes, pois podem ser manipuladas desde a fase interna até a execução contratual. Entre as 

principais fraudes relacionadas à licitação pública estão: 

 

a) restrição à competitividade entre os licitantes, verificada principalmente na 

modalidade de licitação pública convite; 

b) montagem e direcionamento dos processos licitatórios públicos; 

c) elaboração de termo de referência ou projeto comprometido com o favorecimento de 

determinada empresa; 

d) superfaturamento em relação ao mercado; 

e) formação de cartéis por determinadas empresas; 

f) empresas fantasmas ou empresas de fachada; 

g) s·cios considerados ñlaranjasò; 

h) notas fiscais fict²cias ou ñnotas friasò; 

i) relacionadas à documentação de habilitação ou propostas comerciais; 

j) relacionadas à especificação do objeto a ser contratado; 

k) propinas e subornos dos fornecedores aos agentes públicos; 
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l) relacionadas aos pagamentos aos fornecedores; 

m) substituição de produtos em relação aos especificados pelo edital; 

n) produtos inferiores aos exigidos no edital; 

o) realização de licitação pública dispensada indevida; 

p) realização de licitação pública inexigível indevida e etc. 

 

Essas são as fraudes que com assiduidade são detectadas pelos órgãos de controle 

interno relacionado à Administração Pública fiscalizada e pelo Tribunal de Contas 

responsáveis pela mesma. Quando identificado qualquer indício de fraude, cabe ao Tribunal 

de Contas responsável pela Administração Pública fiscalizada a obrigação legal de informar 

ao Ministério Público responsável os fatos que indicam indícios de fraudes; pois o Ministério 

Público possui competência legal para o ajuizamento das ações civis e penais cabíveis a serem 

aplicadas aos envolvidos nos processos de fraudes e crimes relacionados às licitações 

públicas. 

No entanto, veem se observando que quando o Tribunal de Contas verifica alguma 

irregularidade ou improbidade administrativa na prestação de contas de qualquer órgão seja 

da administração pública direta ou da administração pública indireta, o mesmo tem adotado 

uma postura voltada para recomendações direcionadas à correção das falhas ou a adoção de 

providências que melhorem o desempenho do órgão fiscalizado; ou seja, adota-se postura de 

caráter meramente educativo. 

 

4.3 Das fraudes em licitação pública nas caixas escolares 

 

Como mencionado anteriormente, as modalidades de licitação pública são 

determinadas de acordo com o valor estimado da contratação a ser realizada, ou seja, quanto 

maior o valor da contratação maior será a complexidade do processo licitatório público, pois 

se exige maior publicidade e transparência de todo o procedimento licitatório público. Logo, a 

escolha da modalidade de licitação pública é definida de acordo com os limites a serem 

contratados. 

Ao contrário das demais modalidades de licitação pública, a modalidade de licitação 

pública convite por ser destinada a contratações de menor valor têm sido menos visada pelas 

fiscalizações exercidas pelos órgãos de controle interno e externo responsável pela 

Administração Pública a ser fiscalizada. 

No âmbito das caixas escolares das Redes de Ensino Público Municipal e Ensino 
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Público Estadual do Estado de Minas Gerais, há predominância na utilização da modalidade 

de licitação pública convite para realização de suas contratações relacionadas à aquisição de 

bens e serviços a serem contratados através de licitação pública, pois tratam de contratações 

consideradas de menor valor. 

Observa-se que nas caixas escolares a convocação dos licitantes se faz por escrito 

através da carta-convite que é encaminhada pela própria Administração Pública aos licitantes 

escolhidos pela mesma; e nem sempre o aviso de edital encontra-se afixado no quadro de 

avisos pertencente ao órgão licitante mencionado acima. Essa situação fere diretamente aos 

princípios elencados na Lei nº 8.666/1993, pois os agentes públicos das caixas escolares que 

são responsáveis pelas licitações públicas convidam os licitantes que desejam para o processo 

licitatório público. 

Vale recordar que, na modalidade de licitação pública convite para que a contratação 

seja realizada são necessárias pelo menos três propostas consideradas válidas, ou seja, que 

atendam a todas as exigências previstas no edital referentes à documentação de habilitação e a 

proposta comercial dos licitantes interessados no processo licitatório público. Sendo assim, é 

comum nas caixas escolares o agente público agir com discricionariedade ao convidar 

determinado licitante ou empresa de sua preferência para apresentar sua documentação de 

habilitação e proposta comercial válidas, figurando no processo licitatório público como 

vencedor. Esse mesmo licitante ou empresa se incube de apresentar as demais empresas 

necessárias para legitimar o processo licitatório público; fornecendo as demais 

documentações de habilitação e propostas comerciais das demais empresas necessárias para o 

certame, porém consideradas perdedoras no processo licitatório público. 

 

4.3.1 Fraudes no direcionamento da licitação pública nas caixas escolares 

 

As licitações públicas realizadas nas caixas escolares podem ser direcionadas a 

determinada empresa na elaboração do edital. Nas caixas escolares as seguintes formas de 

fraudes podem ser observadas: 

 

a) fraude na elaboração do projeto básico: ocorre quando o projeto é direcionado a 

determinada empresa, o projeto encontra-se descaracterizado ou há vinculação do 

autor do projeto com as empresas participantes da licitação pública; 

b) fraude na especificação do objeto a ser contratado: ocorre quando o objeto apresenta-

se com uma padronização inadequada, o objeto apresenta-se indefinido no edital, o 
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objeto a ser contratado faz indicação de marca e o objeto possui especificação 

restritiva; 

c) fraude que restringe os licitantes interessados devido a não divisão do objeto a ser 

contratado ou relacionado ao parcelamento indevido do objeto a ser contratado; 

d) fraude em função dos critérios fixados para a pontuação técnica em licitação pública 

do tipo melhor técnica ou técnica e preço: ocorre quando há fixação de critérios 

subjetivos para o julgamento da proposta comercial, na utilização dos tipos de 

licitação pública melhor técnica e técnica e preço para serviços que não são de 

natureza intelectual, ou na fixação de critérios específicos de determinado licitante. 

 

4.3.2 Fraudes na documentação de habilitação e proposta comercial apresentadas nas 

caixas escolares 

 

Muitas vezes ao analisarmos criteriosamente as documentações de habilitação dos 

licitantes e suas respectivas propostas comerciais apresentadas às caixas escolares em 

licitações públicas é comum constatarmos as seguintes negligências: 

 

a) vínculos entre os agentes públicos responsáveis pelas licitações públicas nas caixas 

escolares e os licitantes: é comum a existência de vínculo entre os licitantes e os 

agentes públicos responsáveis pelas licitações públicas, podendo ser um vínculo 

familiar, social e etc; 

b) vínculos entre os sócios: pode ser familiar ou profissional. No primeiro, pode haver a 

existência de empresas registradas em nome de diferentes membros da família com 

idade superior a 18 anos. No segundo, cria-se um vínculo com os próprios 

representantes de venda que trabalham indiretamente para as empresas associadas, ou 

seja, formação de cartéis entre os licitantes; sendo que esses representantes de venda 

não possuem vínculo empregatício com nenhuma destas empresas ou outra, ou seja, 

são autônomos. Isso permite a abertura de outras empresas em nome desses 

representantes de vendas que são de confiança do empresário interessado. Em ambas 

as situações mencionadas anteriormente visa-se o maior número de empresas distintas, 

ou seja, maior diversidade de orçamentos e notas fiscais a serem apresentadas às 

caixas escolares; 

c) exist°ncia de ñs·cios-laranjasò; 

d) endereços próximos das empresas participantes da licitação pública nas caixas 
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escolares: isso denota certo grau de articulação entre as empresas, pois permite a 

realização de trocas de orçamentos, de papéis com os respectivos timbres das 

empresas articuladas, de documentos de habilitação, de propostas comerciais, de notas 

fiscais e outros documentos necessários aos processos de licitação pública de que 

desejam participar; 

e)  endereços inexistentes referente às empresas apresentadas nas licitações públicas das 

caixas escolares; 

f) existência de empresas de fachada: existe o registro da empresa no logradouro, porém 

muitas vezes não se exerce nenhuma atividade compatível no local ou há apenas um 

suposto escritório. Algo que não condiz com uma estrutura que determinada empresa 

idônea necessita para realizar as possíveis contratações com as caixas escolares, pois 

isso exige escritório estruturado fisicamente e com funcionários, além de estoque para 

manutenção da demanda da atividade relacionada às caixas escolares; 

g) emissão de certidões solicitadas pelas caixas escolares adulteradas; 

h) fraude no contrato social apresentado: observam-se alinhamentos desiguais nos textos, 

devido a falhas no processo de colagem do documento fraudado; 

i) falsificação de assinaturas nos documentos de habilitação e na proposta comercial; 

j) semelhança textual em propostas comerciais: é comum a similaridade na grafia, a 

similaridade na tinta da caneta utilizada e outros aspectos associados ao contexto; 

k) falsificação de documentação para habilitação, timbrados e orçamentos de outras 

empresas concorrentes existentes no mercado, além de cópia de seus respectivos 

carimbos com os dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); isso é para 

aumentar o rol de empresas a serem apresentadas principalmente nas licitações 

públicas casadas realizadas com as caixas escolares; 

l) número de licitantes ou empresas participantes de licitações públicas nas caixas 

escolares é considerado invariável, ou seja, há restrição quanto ao número de licitantes 

que são convidados pelas caixas escolares. 

 

4.3.3 Fraudes no procedimento licitatório público nas caixas escolares 

 

Analisando minuciosamente a documentação de habilitação dos licitantes participantes 

das licitações públicas nas caixas escolares e suas respectivas propostas comerciais é comum 

encontrarmos inconsistência nas datas apresentadas nesses documentos, o que implica 

diretamente em um procedimento licitatório público ilícito. Dentre as fraudes relacionadas à 
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inconsistência nas datas dos documentos emitidos pelos licitantes envolvidos no 

procedimento licitatório público encontra-se: 

 

a) documentação de habilitação e/ou proposta comercial emitida em data posterior à data 

definida no edital para a abertura dos envelopes referentes às propostas comerciais; 

b) documentação de habilitação e/ou proposta comercial emitida em data posterior à 

realização da licitação pública; 

c) documentação de habilitação e/ou proposta comercial emitida em data anterior à 

divulgação do edital referente à licitação pública; 

d) datas do certame licitatório público em dias não úteis como finais de semana e 

feriados municipais e nacionais; 

e) notas fiscais emitidas antes da conclusão de todo o processo licitatório público; 

f) pagamentos realizados aos fornecedores ou licitantes em datas anteriores à abertura 

das propostas comerciais. 

 

4.3.4 Fraudes relacionadas ao objeto contratado pelas caixas escolares 

 

Quanto ao objeto contratado pelas caixas escolares as fraudes aferidas nas licitações 

públicas podem ser devido à: 

 

a) preço do objeto contratado, ou seja, cotação do mesmo superior a praticada pelo 

mercado; 

b) superfaturamento do objeto contratado; 

c) bens não entregues em conformidade com o edital; 

d) bens não entregues pelo licitante à Caixa Escolar; 

e) serviços prestados em desacordo com o edital; 

f) serviços não prestados à Caixa Escolar. 

 

4.3.5 Fraudes devido à formação de cartéis entre as empresas licitantes nas caixas 

escolares 

 

Segundo auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União através do Comprasnet 

em 2010, foram confirmadas 16.547 empresas que disputavam entre si as licitações públicas, 

porém possuíam os mesmos sócios em comum. 
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Com freqüência é comum a formação de cartéis entre as empresas interessadas nas 

licitações públicas das caixas escolares, visando o superfaturamento no processo licitatório 

público. As fraudes verificadas nas caixas escolares são: 

 

a) empresas que concomitantemente vencem as licitações públicas nas caixas escolares e 

as outras empresas apenas compõem o número de empresas necessárias para validar o 

processo licitatório público; 

b) processo de alternância entre os vencedores ou empresas, devido a prévio acordo 

estabelecido entre os licitantes; 

c) similaridade entre as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes às caixas 

escolares; 

d) apresentação de preços distintos para o mesmo objeto licitado pelos licitantes 

participantes do certame; 

e) desistências dos licitantes supostamente interessados na licitação pública, porém não 

justificadas no decorrer do processo licitatório público. 

 

4.3.6 Fraudes nas situações de licitação pública dispensada e licitação pública inexigível 

 

Nas caixas escolares às vezes ocorre à dispensa de licitação pública de forma indevida 

nas seguintes situações: 

 

a) quando ocorre o fracionamento da despesa a ser licitada; 

b) em uma situação emergencial aparentemente indevida que favorece a determinada 

empresa, mesmo havendo outras empresas interessadas no certame licitatório público; 

c) através da classificação inadequada do objeto a ser contratado, favorecendo a 

determinada empresa específica. 

 

 Quanto à licitação pública inexigível, a mesma se torna indevida nas caixas escolares 

quando há possibilidade de competição entre os licitantes interessados na licitação pública, 

porém prevalece a preferência do agente público por determinada empresa licitante, tornando 

o procedimento como inexigível. 

 

4.4 Dos crimes em licitação pública 
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A Lei nº 8.666/1993 em seus artigos 89º a 98º menciona os tipos penais em licitações e 

contratos administrativos públicos, sendo que as infrações penais citadas nesses artigos 

possuem como sujeitos ativos os agentes públicos, os licitantes e demais pessoas vinculadas 

ao ato ilícito. 

Segue abaixo as infrações penais conforme descritas na Lei nº 8.666/1993 que 

compreende os artigos 89º ao 98º: 

Artigo 89º - Dispensa ou inexigibilidade ilegais de licitação pública. 

 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 

de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 

inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. (BRASIL, 1993). 

 

A licitação pública é dada como um procedimento administrativo prévio, cujo caráter é 

obrigatório para as contratações a serem realizadas pela Administração Pública, ou seja, deve 

haver licitação pública para as contratações relacionadas à aquisição de qualquer bem ou 

serviço. 

A licitação pública pode não ser realizada nas seguintes hipóteses: quando classificada 

como licitação pública dispensada ou quando classificada como uma licitação pública 

inexigível, ambas as hipóteses são previstas na Lei nº 8.666/1993. Na primeira, a licitação 

pública dispensada é movida pelos interesses públicos devidamente justificados, mesmo que 

exista a possibilidade de competição entre os licitantes interessados no certame. Já a segunda, 

ocorre nos casos em que não existe a possibilidade de competição entre os licitantes 

interessados no certame, pois existe apenas um licitante capaz de fornecer o objeto a ser 

contratado pela Administração Pública. 

Portanto, o artigo 89º prescreve que a realização de licitação pública dispensada ou a 

licitação pública inexigível devem ser previstas na Lei nº 8.666/1993, pois a não observância 

da mesma faz com que o agente público incorra em crime. Este crime de licitação pública é 

considerado comum na Administração Pública, possui como sujeito ativo os agentes públicos 

responsáveis pelas licitações públicas e os demais envolvidos para a consumação do ato 

ilícito. 

Artigo 90º - Frustrar ou fraudar a competição em procedimento licitatório público. 

 

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de 
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obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (BRASIL, 1993). 

 

Menciona-se claramente que o sujeito que frustra ou frauda o procedimento licitatório 

público conforme expresso no artigo acima viola o princípio da igualdade. Pois, toda licitação 

pública deve respeitar os princípios norteadores designados na Lei nº 8.666/1993, garantindo 

aos licitantes interessados a possibilidade de competirem entre eles, sem que existam 

tratamentos diferenciados entre os mesmos como favoritismos, apadrinhamentos e 

perseguição entre os licitantes. 

Artigo 91º - Patrocínio de interesse privado. 

 

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, 

cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (BRASIL, 1993). 

 

Neste caso, para que se configure crime de licitação pública, deve ocorrer a 

invalidação da licitação pública ou do contrato administrativo público pelo Poder Judiciário, o 

que torna a imposição da pena associada ao crime de patrocínio de interesse privado pouco 

eficaz. 

Artigo 92º - Modificação ou vantagem contratual na fase executória da licitação 

pública. 

 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 

contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, 

pagar fatura com preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o 

disposto no art. 121 desta Lei:(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se 

beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais. (BRASIL, 

1993). 

 
Enfatiza-se que após o procedimento de adjudicação no processo licitatório público e 

durante a execução dos contratos administrativos públicos são proibidos a modificação do 

processo, a não ser nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993 ou em cláusulas mencionadas 

no edital. 

Artigo 93º - Atentar contra o ato do procedimento licitatório público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (BRASIL, 1993). 

 

Qualquer sujeito que participa do procedimento licitatório público de forma direta ou 

indireta possui o direito público de acompanhar os trâmites relacionados ao processo 

licitatório público. 

Artigo 94º - Devassar o sigilo das propostas. ñArt. 94.  Devassar o sigilo de proposta 

apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.ò (BRASIL, 1993). 

O sigilo referente às propostas apresentadas pelos licitantes interessados na licitação 

pública até a análise e para possível validação das propostas apresentadas é primordial para 

que possa dar seguimento à execução contratual, garantindo a observância aos princípios 

elencados na Lei nº 8.666/1993. 

Artigo 95º - Afastar ou tentar afastar licitante por meios ilegais. 

 

Art. 95.  Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 

à violência. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida. (BRASIL, 1993). 

 

A infração penal citada acima infringe todos os princípios licitatórios, pois excita a 

corrupção no âmbito das licitações públicas, além de promover a perseguição de determinados 

licitantes ou sujeitos. 

Artigo 96º - Fraude à licitação pública. 

 

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 

I - elevando arbitrariamente os preços; 

II  - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada; 

III  - entregando uma mercadoria por outra; 

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida; 

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (BRASIL, 1993). 

 

Esses atos mencionados acima são considerados crimes, pois atentam diretamente 

contra o interesse público, ou seja, a Administração Pública. 

Artigo 97º - Licitação pública realizada com sujeito que não possui idoneidade. 
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Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração. (BRASIL, 1993). 

 

O artigo explicita que licitar ou celebrar contrato administrativo público com licitante 

ou empresa considerados inidôneos culmina em crime conforme mencionado acima. 

Artigo 98º - Frustrar a participação de qualquer licitante em licitação pública. 

 

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, 

suspensão ou cancelamento de registro do inscrito: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. (BRASIL, 1993). 

 

Fica disposto no artigo mencionado acima que qualquer ato cuja finalidade visa o 

impedimento de qualquer licitante de participar de procedimento licitatório público, culmina 

em crime. Logo, busca-se a possibilidade de qualquer licitante interessado no procedimento 

licitatório público a contratar com a Administração Pública. 

Observe-se que em relação a todos os crimes mencionados na Lei nº 8.666/1993 

aplica-se a detenção e multa especifica aos mesmos, conforme apresentado no artigo 99º: 

 

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja 

base corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente 

auferível pelo agente. 

§ 1
o
  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 

cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

§ 2
o
  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal. (BRASIL, 1993). 
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5 MINISTÉRIO PÚBLICO  

 

Na Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, o Ministério Público é 

considerado uma instituição essencial à função jurisdicional do Estado, cabendo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, 

conforme apresentado em seu artigo 127º. ñArt. 127. O Ministério Público é instituição 

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.ò 

(BRASIL, 1988). 

Por esse motivo, o Ministério Público atua como defensor da ordem jurídica, na 

condição de fiscal da lei, ou seja, desenvolve suas atividades em prol do devido cumprimento 

da lei. Ao Ministério Público compete à proteção da democracia, atuando para impedir 

ameaças e violações aos direitos e garantias descritos na Constituição da República Federativa 

do Brasil, de 1988; podendo exigir que os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo 

respeitem também esses direitos e garantias. Além disso, compete ao Ministério Público 

defender os direitos individuais indisponíveis. 

Note-se que o Ministério Público possui autonomia administrativa, financeira e 

funcional em relação ao Poder Executivo, ao Poder Judiciário e ao Poder Legislativo. São 

princípios institucionais do Ministério Público a unidade, pois seus membros fazem parte da 

mesma organização; a indivisibilidade, pois seus órgãos podem ser substituídos uns pelos 

outros nos processos; e a independência funcional, devido à liberdade de atuação de seus 

membros, sem interferência direta da Instituição. 

Portanto, o Ministério Público pode ser considerado como uma agência do Estado que 

visa garantir que a lei seja devidamente cumprida por todos os indivíduos e até mesmo pelo 

Estado. 

Para tanto, delega-se aos seus procuradores e promotores a legitimidade de receberem 

denúncias relacionadas ao não cumprimento da lei e instaurar procedimento legal cabível para 

cada caso específico a ser analisado. Podendo requisitar informações, requisitar documentos, 

realizar diligências e até mesmo inquirir possíveis envolvidos e testemunhas, visando à 

responsabilização dos infratores. Logo, o Ministério Público é considerado como o defensor 

dos interesses da sociedade brasileira, pois possui a obrigação de defender o interesse público. 
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5.1 O controle do Ministério Público em licitação pública 

 

A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, em seu artigo 37º, XXI, 

impõe a Administração Pública direta e indireta à necessidade de realizar suas despesas 

através de procedimento licitatório público, conforme expresso abaixo: 

 

Art. 37, XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (BRASIL, 

1988). 

 

Logo, a licitação pública é considerada como um procedimento administrativo prévio, 

cujo caráter é obrigatório para as contratações a serem realizadas pela Administração Pública 

direta e indireta, ou seja, é um procedimento essencial à atividade administrativa dos órgãos 

que compreendem a Administração Pública direta e indireta. Portanto, a licitação pública é 

um procedimento administrativo previsto na Constituição da República Federativa do Brasil, 

de 1988, que visa uma melhor gerência dos recursos públicos. 

Isso implica pensar que o Ministério Público ao desenvolver suas ações 

concomitantemente aos órgãos de controle interno e externos da Administração Pública direta 

e indireta pode exercer controle de forma efetiva e eficaz quanto à regularidade do 

procedimento licitatório público e de seu respectivo resultado, pois pode questionar se há de 

fato legalidade e economicidade do contrato realizado mediante licitação pública. 

Observa-se que a licitação pública está sujeita a fraudes no decorrer do processo 

licitatório público, pois pode ser manipulada desde a fase interna da licitação pública à 

execução contratual da mesma. Diante disso, cabe aos órgãos de controle interno e externo da 

Administração Pública, a obrigação legal ao identificarem indícios de irregularidades no 

decorrer de qualquer processo licitatório público remeter as devidas informações ao 

Ministério Público responsável pelo órgão a ser investigado. Destaca-se na Lei nº 8.666/1993, 

em seu artigo 102º: 

 

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 

membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos 

integrantes do sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a 

existência dos crimes definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias 

e os documentos necessários ao oferecimento da denúncia. (BRASIL, 1993). 
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É importante notar que qualquer cidadão pode provocar a iniciativa do Ministério 

Público, devendo fornecer-lhe as devidas informações pertinentes ao ato e os possíveis 

indivíduos envolvidos na fraude licitatória pública, conforme mencionado na Lei nº 

8.666/1993, em seu artigo 101º: 

 

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 

Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua 

autoria, bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência. 

Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la 

a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas. (BRASIL, 1993). 

 

Assim, ao Ministério Público compete à imposição das sanções relacionadas aos danos 

causados ao erário devido à improbidade administrativa, ou seja, atos que confrontam com os 

princípios norteadores da Administração Pública; independente da aprovação ou da rejeição 

na prestação de contas da receita relacionada à despesa realizada. Diante disso, o Ministério 

Público ao certificar-se da existência de improbidade administrativa em processo licitatório 

público, deve exercer controle externo sob o ato ilícito observado instaurando inquérito civil, 

direcionando ao ajuizamento das ações administrativas, civis e penais cabíveis ao ato. Logo, a 

apuração de possíveis irregularidades que podem acarretar em crime é de competência do 

Ministério Público, conforme apresentada na Lei nº 8.666/1993, em seu artigo 100º: 

ñArt. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, cabendo 

ao Ministério Público promovê-la.ò (BRASIL, 1993). 

Nesse contexto, a ação penal pública incondicionada deve ser iniciada pelo Ministério 

Público mediante a apresentação da denúncia, essa é considerada como a peça inicial do 

processo. Dessa forma, a ação penal pública incondicionada será promovida por denúncia do 

Ministério Público sendo desnecessária a autorização ou representação de alguém. Assim, 

compete ao Ministério Público promover a ação penal pública incondicionada, decidindo se 

irá apresentar a denúncia, se solicitará novas diligências ou mesmo se irá arquivar a ação. 

Sendo assim, o processo tem início quando a denúncia oferecida pelo membro do Ministério 

Público é recebida e aceita pelo juiz. 

Esclareça-se que, as fraudes em licitações públicas podem ser tratadas em âmbito 

administrativo, civil e penal; uma vez que compreende as ações desde os agentes públicos 

envolvidos no processo licitatório público como o licitante que contrata com a Administração 

Pública através de licitação pública. No âmbito administrativo, o agente público deve ser 

penalizado funcionalmente conforme previsão estatutária e normas que regulam as atividades 
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do agente público; já para o licitante a fraude em licitação pública deve ser apenada com a 

declaração de inidoneidade da empresa para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

No âmbito civil, a fraude em licitação pública pode culminar em ressarcimento aos cofres 

públicos, pelos agentes públicos e fornecedores envolvidos no ato. Por último, temos o âmbito 

penal, cuja Lei nº 8.666/1993 em seus artigos 89º a 99º determina os crimes relacionados à 

licitação pública que são de ação penal pública incondicionada, cabendo apenas ao Ministério 

Público promovê-la, conforme mencionado no capítulo anterior no subtítulo 4.4 Dos crimes 

em licitação pública. 

Dessa forma, quem frauda a licitação pública, esta violando as normas apresentadas no 

Direito Administrativo e no Direito Constitucional, conspirando contra as demandas da 

sociedade, instigando a atuação do Ministério Público como defensor da ordem jurídica, ao 

ser fiscal da lei, ou seja, desenvolvendo suas atividades em prol do devido cumprimento da 

lei. 

 

5.2 Ministério Público do Estado de Minas Gerais nas licitações públicas das caixas 

escolares 

 

O Ministério Público do Estado de Minas Gerais, como defensor da Constituição da 

República Federativa do Brasil e da Constituição do Estado de Minas Gerais, possui como 

função institucional a assistência e proteção dos interesses difusos e coletivos, entre eles a 

proteção do Patrimônio Público, conforme apresentado na Constituição da República 

Federativa do Brasil, de 1988, em seu artigo 129º, incisos III: ñArt. 129, III - promover o 

inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos.ò (BRASIL, 1988). 

Com o intuito de garantir o devido cumprimento da lei mencionada acima, o 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais considera que as caixas escolares são entidades 

que administram recursos públicos. Por isso, devem submeter-se aos princípios 

constitucionais da Administração Pública e sujeitarem-se as normas designadas no regime 

jurídico de direito público. 

Nesse contexto, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais através de 

Recomendações expedidas pelo mesmo em 2007, recomenda às caixas escolares que realizem 

processo licitatório público nas compras e nas contratações de obras e serviços, com a integral 

observância do disposto na Lei nº 8.666/1993, conforme apresentado nos Anexos C e D deste 

trabalho, visto que devem submeter às regras da licitação pública os órgãos da Administração 
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Pública direta e indireta, e demais entidades controladas direta e indiretamente pela União, 

pelos Estados e pelos Municípios, que utilizam de recursos financeiros públicos. 

Entende-se que as caixas escolares dependem permanentemente do erário, pois os 

recursos financeiros captados na iniciativa privada são insuficientes para que alcancem os fins 

a que se propõem as mesmas. Logo, devem observância à legislação que disciplina a licitação 

e contratos administrativos públicos, pois se tratam de recursos financeiros públicos. 

Tendo em vista os aspectos apresentados, ocorreu à elaboração de legislação 

especifica para regulamentação das caixas escolares, visando ao atendimento das exigências 

do Ministério Público do Estado de Minas Gerais, o que culminou no Decreto Estadual nº 

45.085, de 08 de abril de 2009, este dispõe sobre a transferência, utilização e prestação de 

contas de recursos financeiros repassados às caixas escolares vinculadas às unidades estaduais 

de ensino, para fins de sistematização das normas e regulamentos pertinentes. 

Segundo, Barbabela (2017) ñ[...] o Estado e o Município, também estabeleceram 

procedimentos licitatórios próprios para as caixas escolares. De modo que hoje esses 

procedimentos de aquisição de bens e serviços pelas caixas escolares, têm que observar esses 

atos normativos do Estado e do Município, respectivamente [...]ò. (informa­«o verbal).
1
 

Diante disso, a Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais em atendimento as 

exigências do Ministério Público do Estado de Minas Gerais através das Recomendações que 

foram direcionadas às caixas escolares, delimitou a execução dos recursos financeiros 

repassados às caixas escolares de acordo com os princípios da Administração Pública, 

publicando a Resolução nº 1.346, de 08 de junho de 2009, que regulamentou o disposto no 

Decreto Estadual nº 45.085/2009, que dispõe sobre a transferência, utilização e prestação de 

contas de recursos financeiros repassados às caixas escolares vinculadas às unidades estaduais 

de ensino. 

 

5.3 Atuação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais em irregularidade licitatória 

na Caixa Escolar 

 

A atuação do Ministério Público do Estado de Minas Gerais nas licitações públicas 

realizadas pelas caixas escolares visa ao controle dos atos praticados pelos agentes públicos 

que compreende o processo licitatório público e dos atos praticados pelos licitantes que 

                                                 
1
 Entrevista concedida por Leonardo Duque Barbabela. Entrevista [nov. 2017]. Entrevistadora: Karina de 

Lourdes Azevedo Lima. Belo Horizonte, 2017. Arquivo. mp4 (15 min.). A entrevista na íntegra encontra-se 

transcrita no Apêndice A desta monografia. 
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contratam com as caixas escolares através de licitação pública, ou seja, esse controle visa 

garantir a defesa do patrimônio público. 

De acordo com o Sistema de Registro Único (SRU) existente no Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, apresentado nesse trabalho no Anexo B. O Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais recebe denúncias de supostas irregularidades em licitação pública 

realizada pelas caixas escolares, através da Ouvidoria do Ministério Público do Estado de 

Minas Gerais, podendo ser uma denúncia anônima ou uma denúncia representativa, ou seja, 

identificado assinado. Além disso, há também o recebimento de denúncias através de 

encaminhamentos feitos pelos órgãos de controle interno e externo às caixas escolares, 

conforme a suposta irregularidade identificada. 

Vale dizer que ao analisar o SRU observa-se que a apresentação de denúncias ao 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais relacionada às caixas escolares ocorre na 

maioria dos casos por supostas irregularidades na prestação de contas dos recursos utilizados 

e por supostas irregularidades em processos licitatórios públicos realizados pelas mesmas. 

Nesse contexto, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais após o recebimento da 

denúncia, submete a mesma a apreciação, podendo ser aceita ou rejeitada de acordo com o 

motivo apresentado. Para, Barbabela (2017) ñ[...] ® fundamental que a notícia estabeleça de 

forma certa e determinada qual a suposta irregularidade que está acoimando aquele 

determinado ato da Administra­«o [...]ò. (informa­«o verbal).
2
 

Assim, partindo do pressuposto que há irregularidade no processo licitatório público 

apresentado na denúncia encaminhada ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais, 

compete ao Ministério Público à abertura de inquérito civil, pois o fato determinado enseja a 

ação civil pública. 

Logo, o inquérito civil é um procedimento administrativo investigatório exclusivo do 

Ministério Público que possui natureza inquisitiva, podendo ser instaurado e arquivado pelo 

mesmo. Neste caso, o inquérito civil visa à coleta de dados em prol das atuações processuais 

ou extraprocessuais para a devida propositura da ação civil pública em defesa de interesses 

difusos e coletivos, buscando apurar os danos causados ao patrimônio público, devido aos 

atos de improbidade administrativa. 

Além disso, o inquérito civil também permite a celebração de Termo de Ajustamento 

de Conduta, desde que presentes todos os requisitos pertinentes para o mesmo, como a 

                                                 
2
 Entrevista concedida por Barbabela, Leonardo Duque. Entrevista [nov. 2017]. Entrevistadora: Karina de 

Lourdes Azevedo Lima. Belo Horizonte, 2017. Arquivo. mp4 (15 min.). A entrevista na íntegra encontra-se 

transcrita no Apêndice A desta monografia. 
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reparação integral do dano observado. 

Contudo, se após a conclusão da investigação o Ministério Público convencer-se de 

que não ocorreu o dano ao erário devido à prática de improbidade administrativa, cabe o 

arquivamento do inquérito civil, sujeitando-se tal decisão a revisão pelo colegiado do 

Ministério Público antes de seu arquivamento. 

Portanto, não havendo elementos suficientes para a propositura da ação civil pública 

incondicionada pelo Ministério Público, promove-se o arquivamento do inquérito civil. 

Porém, o mesmo não é considerado matéria preclusa, ou seja, pois pode ser aberto a qualquer 

momento. 
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6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Tendo em vista os aspectos abordados ao longo desse trabalho, a licitação pública é 

determinada como ato obrigatório à Administração Pública direta e indireta na realização de 

suas despesas para a aquisição de quaisquer bens e serviços a serem contratados, conforme 

estabelecido pela Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. Dessa forma, o 

ordenamento jurídico instituiu a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº 

8.666/1993 para tutelar sobre a matéria adequadamente. Dessa forma, as licitações públicas 

são consideradas essenciais à atividade administrativa do Estado. 

Em vista dos argumentos apresentados nesse trabalho, as modalidades de licitações 

públicas estão sujeitas a fraudes durante todo o processo licitatório público. Destaca-se a 

fragilidade na modalidade de licitação pública convite em detrimento principalmente da sua 

publicação, pois não necessita de publicação de edital em imprensa oficial, ou seja, fere 

diretamente aos princípios que norteiam a Administração Pública. Além disso, a convocação 

dos licitantes é realizada pela própria Administração Pública permitindo discricionariedade e 

subjetivismo na condução do processo licitatório público. 

Quanto à questão norteadora desta pesquisa, é comum a observância de condutas 

consideradas indevidas aos agentes públicos responsáveis pelas licitações públicas nas caixas 

escolares, como também dos licitantes e empresas que contratam com as mesmas através 

principalmente da modalidade de licitação pública convite, culminando muitas vezes em 

fraudes, ou seja, em improbidade administrativa. 

A investigação nos mostrou que quanto à responsabilização dos crimes em licitação 

pública oriundos das fraudes nas caixas escolares das Redes de Ensino Público Municipal e 

Ensino Público Estadual do Estado de Minas Gerais, cabe ao Ministério Público promover a 

ação penal pública incondicionada conforme determinada na Lei nº 8.666/1993. Porém, esse 

processo necessita que alguém provoque a iniciativa do Ministério Público para sua 

representação, oferecendo-lhe informações sobre o fato e sua autoria, seja por escrito, seja 

verbalmente ou mesmo através do site na ouvidoria do Ministério Público. Nesse contexto, 

cabe aos órgãos de controle interno responsável pelas caixas escolares das Redes de Ensino 

Público Municipal e Ensino Público Estadual do Estado de Minas Gerais fiscalizarem a 

licitude das licitações públicas realizadas pelas mesmas criteriosamente, e verificando 

qualquer indício de fraude ou crime, remeter as devidas informações e documentos 

necessários ao Ministério Público, para que este possa se incumbir de promover a ação penal  

pública incondicionada. 
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Portanto, competem ao Ministério Público as sanções relacionadas aos danos causados 

ao erário devido à improbidade administrativa. Logo, o Ministério Público deve exercer 

controle sob as licitações públicas realizadas pelas caixas escolares, visando à defesa do 

patrimônio público. Pois, para o Ministério Público as caixas escolares são consideradas 

entidades que administram recursos públicos, pois dependem permanentemente do erário. 

Devendo assim, se submeterem diretamente aos princípios da Administração Pública e se 

sujeitarem as normas no regime jurídico de direito público. Por outro lado, o Tribunal de 

Contas possui papel essencial no controle externo sobre as caixas escolares, pois fiscaliza 

esses órgãos. Porém, quando detectado qualquer indício de fraudes ou mesmo crimes, tem 

tido uma conduta voltada para medidas de caráter educativo e preventivo, que muitas vezes 

tem sido ineficientes. Logo, as ações do Tribunal de Contas devem fomentar o Ministério 

Público, pois é de sua competência investigar e promover a ação penal pública 

incondicionada. 
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APÊNDICE A ï ENTREVISTA AO PROMOTOR DE JUSTIÇA LEONARDO DUQUE 

BARBABELA, DO MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 17ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA 

COMARCA DE BELO HORIZONTE  

 

Citação Barbabela: 

[...] No caso das Caixas Escolares, houve no início muitas ações do Ministério Público contra 

as Caixas Escolares e via de regra as diretoras; porque elas que eram responsáveis pelas 

Caixas Escolares. Porque estavam descumprindo a lei de licitações. 

A grande maioria dessas ações, não deduziu um possível dano ao erário, não deduziu um 

possível enriquecimento ilícito. Essas ações estavam se limitando apenas na violação ao 

princípio da legalidade estrita, que é a observância do procedimento licitatório previsto na Lei 

nº 8.666. Então, se não observou o principio licitatório, em tese viola o principio da legalidade 

e violado o principio da legalidade, que é um dos princípios norteadores da Administração 

Pública; acaba que o agente público está sujeito as sanções da Lei de Improbidade. Então, nós 

entramos com várias ações, houve algumas decisões em primeiro grau favoráveis a tese do 

Ministério Público, outras não. Mas, no final entendeu-se que elas não eram obrigadas a se 

submeter à Lei nº 8.666, porque elas não faziam parte da Administração direta e indireta 

efetivamente [...]. 

[...] O dado importante aí é o seguinte: o Ministério Público não foi excluído, nem poderia ser. 

Porque isso é uma regra constitucional, que é a defesa do patrimônio público. Não foi 

excluído da sindicabilidade e dessas compras, aquisições de bens e serviços, o que significa 

isso? Significa que têm esse direito, têm lá o ato normativo, mas o principal se restar 

demostrado que aquele ato de aquisição acarretou em dano ao erário, acarretou 

enriquecimento ilícito, foi lesivo ao patrimônio público como um todo, o agente público 

responsável, vai ser responsável não apenas civil em razão das sanções que são de natureza 

civis prevista na Lei nº 8.429/92. Mas também nas sanções criminais, já que o fato pode 

envolver algum crime contra a Administração Pública, praticados por servidor público ou 

particular, e sem prejuízo também da responsabilização administrativa que o mesmo ato pode 

ter como consequência, ou seja, o mesmo fato independente da Lei nº 8.666, causou dano ao 

erário? Houve uma prática de corrupção lato sensu? Então, você vai responder pela Lei da 

Improbidade, você vai responder criminalmente e vai responder administrativamente por 

alguma infração administrativa prevista na regulamentação interna de cada ente federativo, 

estado e município [...]. 
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ANEXO A ï FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE VISTA A INQUÉRITO 

CIVIS E / OU OUTROS DOCUMENTOS ï MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS ï 17º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO DA COMARCA DE BELO HORIZONTE  
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ANEXO B ï SISTEMA DE REGISTRO ÚNICO ï SRU ï PESQUISA DE FEITOS ï 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 17º PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA COMARCA DE BELO 

HORIZONTE  
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ANEXO C ï RECOMENDAÇÃO Nº 01/2007 ï MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 

DE MINAS GERAI S
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